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lS- §êsêê aentido, *olacâo&âmos a:resto dç §ríbranal de Contas da

üui,áo, proferiêo ainda na vigência da Lei 8.666/93, ínas que §e
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§dÍ"çâo, p. 250) . "&. PxiineíPia, &

§dsrlnistraçêo co§Pra ou loça medl-ante

It,sâtação, tais ê tântâ§ padem §êÍ ô§
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nsçs.*el-dades eepecÍ.ficar cr.wtrladae de

*n*talação e local.ízação d*a rerviçoa, a área
de eompetição pode estreit,ar-se de modo a
oueeJar a dispansâ. *. §estes eÍrcunstâucia*, e

§üâêât* na1aa, ô Âdninis,traç&o coxrprará ou
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21- à e.equência dâ an&li.aer $ § §§ do art. 74, de &el" 1r§

1*.13312021 parrtr:â reryrisit*s â sê§'êxr obedecidos vieandq à
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22. O çrri.nneiro delee diz respeJ"t,o à neee.ssidade de q1ue xeJa
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pa.â,s1 rr'eÍx[ s& po,*âcáoaando *obre â necossLd.ade de avalj"açÕ*o

pf*Vias quê evidencíêm quê o preço ds aluguel á compa"tÍvel c§§n'
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d,ç j,môve1 ê ser 1oçado pela edilidad* solàcâtante, Índicandô âa

co d*çôee técn$,çes ê o§ uotivos que condurl-rêm à §ua escoLha

§§m§.i.môve} a §êr locado" o §ocume*t,o dê Foxmalização da

§ecle$da ê o EstudÕ Têcnico Prel"iminar b§"eca§ dsmonctrar a

uasessidada d* r:mr tmâve: em §alvador-§à §ârâ servir dê poritÔ de
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íqteresee públi,co do'objeto negocial buecedo. Náo obstaate,
,r*fôsca-*e qus o sâÍ§go d,e escolha dc refertdo agrente nâo ê

ili.wltado, tary]§trao arbitrârio. de!'ecrdCI sês valçrradae

eapecificaçÕes têcaicas ê elamentos essengiais inerentes ao

â:eôlrêJ- aacothido quê sinaliaem pârê Õ aten*i-mento do iatenes,se

plâh'tr ico.
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DESPACHO

TNBXTGIBTLTDADE DE LrCrrAÇÃO No 009t202s

Destarte, pelas razões emanadas da Procuradoria Jurídica, as quais concluem pela plena viabilidade da
contratação destac ada, submeta-se à do Chefe do Executivo, nos termos da legislagão
pertinente, qual seja a lei no 1 da da Inexigibilidade de
Licitação, autuada sob o Silva dos Santos,

inscrita no CPF sob o
Santos, Subdistrito

à travessa Ferreira
da casa de

Apoio para os município, cujo valor
estimado é de R$

de 2025

reais).
v

v

FREFEITURA fiil U]-l ICIPAL t]E
f,fiF.ELA T}ü ft.LTO ALEGHE * BffiHNA
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TERMo DE RATIFICAÇÃo
INExTGTBTLIDADE DE Lrcrr,tçÃo No 009t202s

Considerando o teor do parecer da Procuradoria Jurídica do Município de Capela do Alto Alegre, bem
como da Comissão

Licitação da Sr José

Permanente de que pela contrataçáo por Inexigibilidade de

21L836.435-00.

Considerando a da Lei no 14.133 12021 e a
necessidade da

Decido Ratificar à contrataçáo direta da Sra
de Licitação, autuada sob
Santos, Subdistrito da

JOSE EROTILDES
o no 00912025, para a

Vitoria, os motorista
que presta

Cumpra-se.

de 2025.

fora do
da

ittot,i, 1;1ir'ii:1'; .r::iiir'
t,,,,:;l: i:t;: ,::: ii .a
',1,J :a::.,,t:,:l:' i:l:::......i
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EXTRATO DB RATIFICAÇÃO
TNEXTGTBTLTDADE DE LrCrrAÇÃO No 00912025

O FT]I\DO MT]NICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE dO

Estado da Bahia, no uso de suas atribuições de acordo com o disposto no Art . 7 4 Inciso V da

Lei no 14.13312021, ratilica Inexigibilidade de licitagão,

embasado no diploma no CPF sob o no

Ferreira Santos,211.83 6.435-00,

Subdistrito da casa de Apoio para
os motorista que , no valor global de RS

6.600,00 ( Seis mil e emendas pela legislação

aplicável à espécie e pelo da Bahia.

de 2025.

asslm com

"v
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ANO 2025. BAI-IlÂ ' PCInHR EXHCliilVJ
15 DE MAIO Db2ü2td' ANO XV' N" *1i'jJí}

PREFEITURA MUNICIPAL DE CApELA üü At""TO ALEGffiffi,í5s'r'
ii:xr§§lÀ:::.l::s':.,l..r.:l.i.1aEl."§.i§1:§ii§lir}illi;.:*§]sl..s§üi}ài.i:'.:.,:.j.::.i:

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
INEXTGTBILIDADE DE LICTTAÇÃO No 009 12025

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado da BaIriA, NO USO dC IiIiIIS

irtribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 74 Inciso V da Lei n" 14.13312021, ratiJicct o procedimento clc

contratação ciireta por Inexigibilidade dê licitação, embasado no diploma legal, o Senhor JOSE EROTILDES DOS

SANTOS CUNHA, portador do CPF n" 211.836.435-00, referente à Locação de imóvel situado à travessa Ferr"tirt
Santos, Subdistrito da Vitória, Salvador - Bahia, destinado ao funcionamento da casa de Apoio dos pacientes qut
rcalizam tratamento fora do município naquela localidade, no valor global de R$ 6.600'00 (Seis mil e seiscctrtos

reais), Cumprindo assim com as disposições emendas pela legislação aplicável à espécie e pelo Egrégio Tribunal dc

Contas dos Municípios do Estado da Bahia. Capela do Alto Alegre- BA, 14 de Março de2025.

KERCIA ALVARE S NASCIMENTO
Sec. Municipal de Saúde

praça Joaquim Mq&ado, No 170, loAndar- Centro, oôpraa6a6:000;Fon@t?Sl,fEMâ.e, E'mailiprefeituradecape,la@vahoo:cor,:

Ê.-*
Este documento pcd€ seÍ veriÍicado no endereço eletrônicô ' q7' 1* s"ilnãgF * ' i

httpsJ/indap.ors.Ürl r§;í*m;.,'&f1*!§'{i§§f
Sistema Gêdlndap - Atuâlização diária do sistema - VeÍsão: 2025 - npo Programa: Gl-07 - Campo de Aplicaçêo: AD-04 .*ffiilt
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/àNO 2025 ' BAHIA . PODHR EXECUTIVO
2l DE IUAIO DH 2ü25" ANO XV' No {)í1531

pF{,[ãFHfl?UffiÂ MUNIülpÂi- üE üABHLA Dü ALTO ALEGRH-BA

AVISO DE ERRATA

O MUNICÍpfo on CAPELA Do ALTO ALEGRE, tendo em vista o erro contido
na publicação da edição de no 03493, datada 04 de Abril de2025. Vem através do
presente, retificar a publicação.

Onde se lê:

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
INEXÍGTBILIDADE DE LICITAÇÃO No 009 DA25

o FUNDo MUNICIpAL oT saúDE DE cApELA Do ALTo ALEGRE do Estado da

Bahia, no uso de suas atribuições legais, cle acordo com o disposto no Art. 74 lnciso V da [,ei n"

14.133[021, ratifit:u o proccdimento de contrataçãc direta por lnexigibilidadc clc licitação,

embasaclo rTo tliploma legal, o Senhor JOSE EROTII,DES DOS SANTOS CUNIIA, portador

do CPF n" 211.836.435-00, reÍlcrente ri Locação de imóvel situado à travessa Ferreira Santos,

Suhclistrito da Vitória, Salvador -- Bahia, destinado ao Íuncionamento da casa de Apoio dos

pacientes que realizam tratamento Íbra do rnuriicípio naquela localidade, no valor global de

R$ 6.600,00 (Seis mil e seiscentos reais), Cumprinclo assim com as disposições emendas pela

legislação aplichvcl i\ espécie c pelo Egregio 'lribunal de Contas dos Municípios do Estado tla

Bahia. Capela do Altt-r Alegre- BA, l4 de Março de2025.

xÚ: RC IA ALVAITES NASCIMEn{.rO
Sec. Municipal de Saude

Leia-se:

EX'rRA'[() D E RATIF ICAÇÃO
INEXIGIIIILIDADE DE I-ICITAÇÃo No 1)0912(125

O FUNDO 1\,II,JNICIPAL DT, SAUDE DE CAPELA DO ALTO ALEGRE dO EStAdO dA

Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 74 inciso V da Lei no

14.13312021, ratiJica o pror:edimento de contratação clireta por Inexigibiliclade de licitação,

embasado no cliploma legal, o Senlror JOSE EROTILDES DOS SANTOS CUNHA, poftador

do CPF n" 211.836.435-00, r'elerente à Locação de imóvel situado à travessa Ferreira Santos,

Subdistrito da Vitória, Salvador - Rahia, destinado ao Ítncionamento da casa de Apoio para
os motoristas que presta serviços para tratamento fora do Mrrnicípio, no valor global de R$

6.600,00 (Seis mil e seiscentos reais), Curnprindo assim com as clisposições entendas pela

legislação aplicável à cspécie c pclo Egregio lribunal de Contas dos MunicÍpios rlo Estado cla

Bahia. Capela do Alto Ale-qre- BA, l4 dc Março de2025.

KE RC lrt AL VARIJS r§ASCIM EiYf O
Sec. Vhulicilreii rJe Saude:

Praça Joaquim Machado, No 170, loAndar- Centr'o, Oep:44645.000, FcnelÍax: (76)3690-2222, E-mail:prefeituradecapela@yahoo.com
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